


sta o ralelo: 
Uma ajuda ao 
crime organizado? 

1 Oes. Cármine Antônio Savlno FIiho 

A cn1,:1di.1 t• .1 dcsfac,.-alcz de 

associações de ddinqlicn

ccs. cm prog.res.~ivas açõc:
criminosas, k•vou 60.1 par

re da população a ;1ccic.1r a it·sc de 

que nos l·ncomramos diante de um 

''F-~tado parnlelo" criado e m.mcido 
pdo crime orgru,u.a.do. O cxcrcicio 
ilcg.lrimo Jc alguma_\ funçõt·s <lc Es
tado, a impo:,ição de regra!- cocn.iti
v~. u fochamcnw Jc wm~rl.io e es
colas, o jnJgamenco e CM'C.UÇ:io de 
"réus",., adminis1ração de benclki
m, sociais p:ira :1s populações c:iren

lc!., llldo i.~io veio fon.1lcccr a con
vicção Ja cxistênci:i de um E.sr:iclo 
paralch L~la idéi.1, cn1 rccaruo, <kvc 
ser forma lmenre rccus.1J:1. 

Primeiro, por conferir. para 

uma mcr:t o rg:111 i1aç:io aiminosa, 

prestígio perigoso e st111m imereci
do que a conJiçao ele Estad o lht• 
daria. Segundo, põrquc não exis
tem n:i nawrcz:1 e na ação Jo cri

me organizado as c:ir.1ctcristicas 
estruturais daq uilo que ~e emende 
hiscorkamcntc como Estado Ve
jamos. 
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A históri:i da formaçfo cio Es
l.tdo 1ransn>rrc por milênio$ e ui
meça h:I 5.000 anos, na Alta Anri
guiJ.1Je, llU..tndo ~e deu J. unifiu

çáo política da primeira Jas trinta 

l' cinco Jinascias Jo Egiro. [volu1 
durante séculos. até chegar .io ,llu• 
.d l:.suJo Dcmocr.i111 .. o. i1ut· wn
sagra a universalização do din:iw 
Je parlllip;tção polí111..:1 e 
altcrn.1nci:i. de poder. 

N.1 ld.,<.k Média .1 fragmenta

ção Je reinos fragilizou ,1 concep

ção dc: Escado. cnqu:11Ho no sécu
lo XV II as monarl1uia!. ,1bsolucis
t.1s <la Europ;t, cm pl<·no apogeu. 
c.onfondcm o fa1ado com ., pessoa 

J "L'"' . .., o governa nte. c 1111 e est mor , 
<lis1,e Luís X IV Jo cn1rar no Parl.1-
mcnw cm 1695. cm 1ra1l·s de ca
çador. chibata na mão. 

Já no século XVIII. os lil6sofos 

il uminista~. a Revolução Francesa 
e .ts <.ones bri1ànicas formnriam a 

gênel.e do~ d ireitos civis que no ~é
culo seguinte seri:1m incorporado:. 
nal> Const ituiçõc:. Jc todos os fa
rados i.:ivilila<los. Os 1.fcicos da Rc-

:.! 

~ ..,,._._. ____ s 

volução lnclu:stri,d viri:1111 , nos.E
lUlll XJ>... 11;10 ~ô .t u,hrar dt> bra

do a prntcç.'ío da~ i11cipic11ccs m.tS
, .1~ urbanas, como rnmbcm da~ for
ça~ produtiva~. é nc~s,1 gradaciv:i 
.unpliação do papel do Estado como 
agcnt<: imcrativo c C(ll1lf'Ol.1dor 9uc 
,~· d:i a passagem do Estado libcr.iJ 
para o fat,1do social. ~emt:ntc <lo &
rndo Moderno. 

O concciw de Estado, :ttrJvó do~ 
1crnp1.>.\, sofreu profundas modifica
çõc~ <.: pcrm:tnecc ainda hojl· comu 
um campo onde se tem Jc caminhar 
com cuidado e prudênda. David 

Wi:.con menciona o fuw de ( . 11. 
ritw, haver coligido lCrca Je 1 50 

Jcfiniçõc.\ <lc brado, dil<.·rc1m·s na 
abordagem dru. diversa:. .írt:a:. <lc co
nhccimenco, como o D ireim. a Ci

ência Polilic.:a . .1 Sodologia, a Eco

nomia crc. 
Embora não haj.1 um conccim 

universal de farado que co111cmplc 
,l 1o<las as tendência~ d.1~ ciências 

comportamentais, Jois deles se afi
guram como íunJamcmais. Primei
ro, o que considera a existência <lo 
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Estado vincul:id.a à :.uprcmacia Jos 

objetivo~ éucos e sociais. cm m,.ão dos 
imcressl'S do., indivíduos que o com
põem e para cujo ,ucndimcnw o G.
rndo d<.·ve buscar <I etJOM!CU\'iÍO <lo~ fim 
gerais. Segundo, o q ue vc o furado 
como uma r(;.l lidadc 11orma1iva e lhe 
.11 ri hui uma narurtxl jurídica fonnal. 

A i.:011ju11çiio de Sllhcr:inia, Povu 
e Terri tório é fu ndamental à noção Je 

Es1aJo. A \oherania - cujú conceito 
'-Oll1cncc e firmou no :,éculo XVI, 110 

Lido das ( ;randl·:. Navegações - 15 uma 

ordcm jurídica 1.1ue s1.· coloca acima 
das demais e sohre a qual não prc.:va
lcc:t:m 011tra:- ordens jurfJicas. N:iJa 
disw o crime organ izado logrou con

lJUÍ:.1ar. lllC)lllO n,L._ ccnren:írias '-Oci
cdaJc.~ c.rimino:,a.s européias e a~i.i.ci

cas. muico m,tis esrrurur:t<la1:i e cxpe
ricnces lJUe as fucçõcs criminosa~ br.1-
silcira~. 

O crime. por mai!, organi1.:1do que 
scj:i. não di:.põe dos c lcnwnco:. 

constÍ1t1tivos do Est..1do. Como siru
,1r, enr:ío. estes movimemos de Jdin

qíiênci,1? C remos qu1.· a resposta c:.t.i 
no confronto das <luas correnrcs b;i
sic:is sohre a muurez.a do Estado: a 

hrstonco-mdutiw1, que cem origem cm 

AriM6lcb. pa:.sa por Santo Anrànio, 
l lcgd. M:irx e:- Engd~ e susccnra que 

o b1,1do é um poder exprc!.So numa 
estrutura organizacional e po lítica. 

que surge pela cresccme complexiJa-
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de da :.ociedadc t' sua c:onseqüeme 
divisão cm classes. Esta estrurura visa 
a g-.uanrir a ordem dcmro da socie
dade e m.mrer o sislcma Je clas.~c.~ vi
gcnre. 

A ourra correnre é :1 lógJCo-d,•duti-
11,1 c c.,t:i ,1poi,l<la no contrmualismo 
de Hobbes e seguido por rodos os 
jus11a1urali\t.1:. até Row;scau e Kant. 
Parada o Estado é o resultado políci

co-ins1iruc1on:tl de um conu,1w c;o
ci,11, .ttravés do qu,d o~ ind ivíduo~ ct:

dcm parte de c;ua liherJadc ao pró

prio falado, p~•ra 1.111c este po~a m::m
ter a ordem e garamir o~ direilm lc

gJi~ l' contraru:iis. O Esr:iJo seri,t, 
cmáo, a conseyüênci.t lógica t• natu
ral da ncet·ssiJ:1dc Ul' m:rnutcnçáo da 
ordem. 

() criml'. orga.nizado tjUC a.,sola 
atualmente as área:. urb.ina.s mais dc
~cnvolvidalo do Pa{~ nada 111a1s é qut' 
o rc.sulca.Jo do rompimc;mo armado 
de alguns grupos com o pacto social. 
provavdmcncc impulsionado5, cm 
pane, pela au.~ênci:1 do Esrndo legi1i
mo. Uma rC!!poM:1 ao fr·,1c;1~so nu 11 
tibieza do E.c;rado, ralvcz, mas nunca 
um E~tadn cm ~i mes1n1>, poi~ lhe f.il
tam todas a.s inúmeras caracrcnsticas 
dc..\C1 icas. 

Bascance oporruno é o pensamcn
lO de Fngcls: "O Fsr11d,, rufo f. de 

modo 11/gum, um poda que st· im
põt• 11 socit-d11dt• tft, fim, p,m, dmtm. 

E 11111 p rod 111 o t/11 sor it'd,ufr 
qu,111do l'sttl cht•g11 11 riNaminn
do gmu flr dese11110/11ime11to, é 11 
conj,Híio de qt11' csln soried11dl' St' 

r11 rrdrm 111111111 i rremed irí 11el 1·011-

rradrçiw co111 da próprin e at,í 
di11ididt1 por fflllttgrwismos irre
conri/itÍ11t'ÍJ qu,· 11íio consrgut· 
cn11;umr. Mru p,1r,1 q11r t'Ht'S ,111-
111go11i.onos. c•ss11s d11sus rom in
trrf'J'Jrs aonômic"i ct1!1dt•11tes 
11,io u dei,orem e n!ío ro,uum,1111 
ri sntiul,tde em um11 /11111 t'Stlril. 
f,,z-s,· nerrss,írio 11111 potlf'r N>
lomdo arinw dn Joriedlldr, dumw
d o 11 ,, 111 o rt r ,· e r ,, I' h o 1/ ru r ,, 
1111111té-ÍIJ d,•11tro dn.1 limirt•J tl,1 

ordem. Estl' f>1Jtln. 1111srido d11 so
cird,,de. m,is posro t1cimt1 del,1,t< 
dd,1 SL' distt111rin11tla c,1d,1 ,,rz 
mais. é o Esr!ld(} ". 

Alça r um.1 son,·111s J'/'rÍeris :1 
conJiç:io de EHaJo Paralelo e 
e o n l r i 6 li i r. .1 i n d :1 q u e 

involunta ri:tmen rc. pa ra um re
rrocesso do Esrado de D ireiro. 
É :ijudar u111<1 ,oc icdadc de cri
minosos a adquirir slaL u s e ci
dad ania. é ch.1111:ir d e csl.tdis
tas a meros dc li nqii<.: n1 c.., q u e 

.ifront.1m ,1 Lei. 

Desembargador do Tribunal de Jus 
tiça do Estado do Rio de Janeiro. 
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